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Rua São Joaquim 611, Sala 1402 - Bairro Centro – São Leopoldo/RS, CEP 93010-190 

CNPJ: 23.870.217/0001-58 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE VACARIA/RS 

 

Ref. EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 548/2021 

 

GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua São Joaquim, 611, Sala 1402, Bairro Centro, em São Leopoldo, RS, CEP 

93.010-190, inscrita no CNPJ sob n° CNPJ: 23.870.217/0001-58, por seu representante legal infra-

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no § 1º, do art. 41, e § 2º da Lei nº 8.666/93, à 

presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

em relação a exigência de atestados de capacidade técnica em todas as especialidades médicas, 

como critério de habilitação, bem como a necessidade de separação dos itens em lotes distintos, 

demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido, 

conforme prevê o edital – item 11.8.1, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas. 

Nesse ponto, cabe esclarecer que o edital é claro ao referir o prazo em ATÉ dois dias úteis 

anteriores, ou seja, incluindo o dia final no prazo para apresentação. Colhe-se em consonância parecer do 

professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 

I - Por certo que os dispositivos da Lei nº 8.666 e do decreto nº 3.555, quanto ao 

prazo para impugnar o edital, são idênticos em seus conteúdos, isto é, referem-se 

igualmente a até dois dias úteis antes da data fixada, no primeiro caso, para 

abertura dos envelopes de habilitação e, no caso do pregão, para recebimento 

das propostas. 

II – Não há dúvida alguma residente na utilização da expressão “até” na 

expressão: “até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas”. À toda evidência que o que ali se quis significar foi que os 

interessados disporão, a partir da data da convocação, de um prazo para 

impugnar cujo termo final coincidirá com o segundo dia imediatamente anterior 

ao dia que haja sido previsto para o recebimento das propostas. 
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III – Se a lei e o decreto dispõe que o prazo para impugnar se dará até o segundo 

dia útil anterior à data da sessão, tomando-se como exemplo uma licitação em 

que a data para entrega das propostas seja dia 19, sem feriados na semana, o 

prazo final será obviamente o dia 17 e não o dia 16. Adotar esse último como 

prazo fatal implicaria contradição manifesta às normas pertinentes. 

IV - Haverá ilegalidade e vício no procedimento licitatório se for suprimido um 

dia do prazo para protocolamento das impugnações. (...)” 

 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora 

formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se dará no dia 

05/05/2021, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação. 

 

2. DO DIREITO 

2.1. DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS ATESTADOS 

DE CAPACIDADE TÉCNICA – NECESSIDADE DE ESTIPULAÇÃO DE UM PERCENTUAL 

MÍNIMO 

Conforme análise do edital da presente licitação, verifica-se que houve exigência de apresentação 

de atestados de capacidade técnica para todas as áreas previstas em contrato, sob pena de inabilitação da 

empresa. Com a devida vênia, essa exigência trata-se de medida descabida. 

O item 3.17, estabelece que: 

3.17 - Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, 

contrato de objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades 

e prazos, referentes principalmente quanto aos itens de maior relevância técnica 

e valor significativo, que são: 

a) – Prestação de serviços de horas médicas na área da saúde com: 

a.1 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Clínico Geral); 

a.2 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Ginecologista e 

Obstetrícia); 

a.3 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Pediatra); 

a.4 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Psiquiatra); 

a.5 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Neurologista); 

a.6 – Gerenciamento de mão de obra horas médicas (Cirurgião Geral); 

b) Experiência de execução do serviço com período compatível (em anos); 

 

Analisando pormenorizadamente o objeto do contrato, em especial o quantitativo de horas de 

serviços mensais de cada especialidade, verifica-se que algumas destas correspondem a uma fração quase 

irrisória do total do contrato, como por exemplo as áreas de Cirurgia Geral (04 horas semanais), Neurologia (12 

horas semanais) e Psiquiatria (20 horas semanais), que representam, respectivamente, à 0,67%, 2,01% e 3,35% 



 

3 

Rua São Joaquim 611, Sala 1402 - Bairro Centro – São Leopoldo/RS, CEP 93010-190 

CNPJ: 23.870.217/0001-58 

da carga horária semanal do contrato. Ou seja, supondo que uma empresa participante deixe de apresentar 

atestado de capacidade técnica em qualquer das áreas acima estipuladas, será inabilitada, mesmo que tenha 

comprovada experiência profissional em todas as demais áreas, que representam mais de 90% do contrato. 

Tal fato, além de ser demasiado injusto, fere o caráter competitivo da licitação, visto que são 

pouquíssimas empresas que teriam capacidade de atender todas as áreas pretendidas na presente contratação. Ou 

seja, inserir restrições tão severas para a habilitação de empresas vai em sentido oposto ao que pretendia o 

legislador quando da criação do procedimento licitatório, sem mencionar os graves impactos que essa redução 

do número de possíveis participantes do procedimento licitatório pode acarretar, do ponto de vista econômico e 

técnico. 

Desse modo, sugerimos a adoção de um patamar mínimo em relação ao total de horas previstas em 

contrato, como forma de ampliar a competitividade e a gama de participantes do certame, alcançando os 

melhores interesses para a administração pública, sobre todos os aspectos, em especial sob o enfoque econômico 

e técnico. 

 

2.2. DA NECESSIDADE DE SEPARAÇÃO DOS ITENS DO PRESENTE EDITAL 

EM LOTES DISTINTOS 

 

Em outra análise, verifica-se também que foi estipulado que todos os itens pertençam ao mesmo 

lote no edital, o que, com a devida vênia, deve ser alterado, para melhor atender o critério da competitividade e 

variedade de licitantes, o que por si só também se presta a alcançar a proposta mais vantajosa a administração 

pública. 

Utilizando-se do expediente de lote único para uma licitação, ocorre uma grande restrição na gama 

de licitantes que podem participar do certame. Embora os serviços de cada item sejam todos em áreas da saúde, 

exigem registros distintos, em órgãos distintos, não sendo todas as empresas de áreas médicas que possuem e 

atinjam estes requisitos. 

A licitação, de maneira geral, é utilizada para a contratação de serviços pela administração pública, 

especialmente por possibilitar a participação do maior número de empresas do mercado, sendo essa 

competitividade elemento chave para alcançar a melhor oferta, tanto do ponto de vista econômico, quanto do 

ponto de vista técnico. Aglutinar todos os itens de uma licitação em lote único vai no sentido oposto, 

restringindo o número de participantes, o que contraria a própria lógica do procedimento. Nesse sentido temos o 

artigo 23, § 1º, da Lei 8666/93, in verbis:  
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“As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 

economia de escala”. 

 

Ainda, a teor da sumula 247 do Tribunal de Contas da União: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 

a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. 

 

Ademais, considerando que já estão sendo solicitados atestados e capacidade técnica em 

separado para cada especialidade médica, não há qualquer razão de ser em manter todos os itens do 

presente edital sob o mesmo lote.  

Desse modo, a fim de permitir uma maior competitividade e participação de um maior número 

de licitantes, requer-se o acolhimento da presente impugnação, a fim de separar os itens do edital em lotes 

distintos, permitindo a adjudicação de cada um deles em separado.  

 

2.3. DA NECESSIDADE DE ADIAMENTO DO CERTAME – AUSÊNCIA DE 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS. 

Na data de 04/05/2021 foi encaminhado o seguinte pedido de esclarecimento: 
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Contudo, até o presente momento não houve resposta ao pedido, o que impossibilita a 

participação de nossa empresa no certame, violando os princípios norteadores do procedimento licitatório.  

A omissão ao pedido de esclarecimentos configura falta grave, a ofender o direito à informação e, ainda, 

viola o direito de participação das empresas interessadas em contratar com o governo, reduzindo o universo 

de competidores e, consequentemente, prejudicando a Administração à obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

Dessa forma, a medida mais adequada a fim de evitar prejuízos aos interessados e 

principalmente a administração pública seria o adiamento do certame, possibilitando prazo para a resposta 

aos esclarecimentos por esta administração. 

 

3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se o recebimento da petição e o acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, 

objetivando-se: 
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a) A retificação do edital, de modo a excluir a exigência de apresentação de atestados de 

capacidade técnica em todas as especialidades médicas, como requisito de habilitação das 

participantes, sugerindo a adoção de um percentual mínimo com relação ao quantitativo de 

horas totais do contrato; 

b) Ainda, caso não acolhida a hipótese acima, a retificação do objeto do presente edital, de modo a 

separar os itens previstos no certame em lotes distintos, permitindo sua adjudicação em 

separado, a fim de aumentar a competitividade e leque de participantes do certame. 

c) O adiamento do certame, a fim de possibilitar prazo para a resposta ao pedido de 

esclarecimentos encaminhado por nossa empresa, bem como possibilitar a análise da resposta 

formulada por este órgão. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

São Leopoldo, 05 de maio de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

José Henrique Guimarães Floriani 

Sócio – Administrador 

 

JOSE HENRIQUE 
GUIMARAES 
FLORIANI:83511490049
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